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DECRETO
<BEGIN:1189770:1>

DECRETO Nº   637,  DE 15  DE  SETEMBRO   DE 2020.

Altera o Decreto nº 669, de 23 de agosto 
de 2016, que Regulamenta a Lei nº 
10.379, de 1º de março de 2016, que 
redefine o Fundo Estadual de Fomento 
à Cultura sob a nova nomenclatura de 
Fundo Estadual de Política Cultural de 
Mato Grosso, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 66, incisos III e V, da Constituição 
Estadual, e

CONSIDERANDO as necessidades advindas do setor cultural em 
razão do estado de calamidade pública em razão dos impactos socioe-
conômicos e financeiros decorrentes da pandemia causada pelo agente 
Coronavírus;

CONSIDERANDO as medidas previstas na Lei Federal nº 14.017, de 
29 de junho de 2020, que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao 
setor cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade pública 
reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020;

CONSIDERANDO a natureza assistencial dos benefícios que se 
pretendem regulamentar e, tendo em vista a essencialidade dos recursos 
financeiros para a manutenção da categoria, que implica na urgência de 
transferência de recursos, por meio da desburocratização do sistema de 
concessões.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica alterado o artigo 1º, do Decreto nº 669, de 23 de agosto de 
2016, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º O Fundo Estadual de Política Cultural - FEPC, vinculado à 
Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer- SECEL/MT, destinado 

a fomentar a política estadual de cultura através do financiamento das 
ações e das produções artístico-culturais de iniciativa de pessoas físicas 
ou jurídicas de direito público ou privado com ou sem fins lucrativos, tem 
sua operacionalização regulamentada nos termos deste Decreto. ”

Art. 2º Ficam alterados os incisos II e IV, do artigo 2º, do Decreto 
nº 669, de 23 de agosto de 2016, que passam a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 2º(...)

(...)

II - Instituição: pessoa jurídica de direito privado com ou sem fins 
lucrativos, estabelecida ou domiciliada no Estado de Mato Grosso há 
pelo menos 02 (dois) anos, ou Órgão/Entidade da Administração Púbica, 
que pleiteie recursos financeiros do FEPC;

(...)

IV - Ações culturais: refletem o conjunto dos projetos, da gestão e 
dos trabalhos culturais executados pela SECEL/MT de forma direta ou 
indireta; ”

Art. 3ºFica acrescentado o parágrafo único ao artigo 2º, do Decreto nº 
669, de 23 de agosto de 2016, com a seguinte redação:

“Art. 2º(...)

(...)

Parágrafo único Para a aplicação dos repasses dos recursos 
advindos da Lei Federal º 14.017, de 29 de junho de 2020, as instituições 
mencionadas na primeira parte do inciso II deverão estar estabelecidas 
e domiciliadas no Estado de Mato Grosso pelo prazo mínimo de 6 (seis) 
meses. ”

Art. 4º Ficam alterados os incisos X e XII, do artigo 3º, do Decreto 
nº 669, de 23 de agosto de 2016, que passam a vigorar com a seguinte 
redação:
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